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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil”
“Doce Terra dos Colibris”

TERMO DE REFERÊNCIA
(SERVIÇO)

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos
especializados para criação, produção executiva, fabricação, instalação e
operacionalização de estrutura cenográfica temática personalizada, contemplando
elementos arquitetônicos, comunicação visual aplicada, ambientação imersiva e
mobiliário técnico.

1.1.1. O projeto cenográfico deverá ser executado com base na referência histórica
e cultural da Casa Lambert, patrimônio simbólico do Município de Santa Teresa/ES,
incorporando elementos volumétricos, texturizações cenográficas, revestimentos
técnicos, estruturas em marcenaria, comunicação visual impressa e também
elementos expositivos integrados, visando ambientação temática do Stand na
Feira dos Municípios, conforme planta do stand e modelo constante em anexo,
condições e exigências estabelecidas neste instrumento e Pedido de Compras que
será parte integrante deste documento.

1.2. O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratados por escopo.

1.3. O serviço é caracterizado como serviço comum, conforme inciso XIII, do artigo
6º da Lei 14.133/2021, visto que:

I) os serviços a serem executados apresentam baixo grau de complexidade técnica;

II) são executadas corriqueiramente pela administração;

III) os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para sua feitura
são frequentemente empregados;

IV) os padrões de desempenho e qualidade são aferidas através de especificações
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técnicas usuais;

V) existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório, de
modo a permitir que a decisão da contratação se baseie no menor preço.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

2.1. A participação na Feira dos Municípios representa uma importante
oportunidade de valorização cultural e turística, permitindo destacar a singularidade
histórica, as tradições e os atrativos que fazem do município de Santa Teresa/ES
uma das maiores referências turísticas no Estado.
Esse espaço possibilita apresentar ao público a riqueza da herança italiana, a
gastronomia típica, o patrimônio arquitetônico e as manifestações culturais que
compõem a identidade teresense. Além disso, fortalece o turismo local, impulsiona
a economia e amplia a visibilidade da cidade como destino cultural e histórico.
Dentro desse contexto, a escolha da Casa Lambert como modelo de stand se torna
estratégica e altamente representativa por se tratar de símbolo marcante da
colonização italiana em Santa Teresa. Sua arquitetura característica traduz, de
forma visual e sensorial, a história dos imigrantes que contribuíram para a formação
do município.
Ao ser reproduzida na feira, transformará o stand em um espaço imersivo, capaz de
conectar os visitantes com as origens culturais da cidade.
O stand inspirado na Casa Lambert permitirá não apenas a exposição de
elementos culturais, mas também a criação de uma experiência autêntica,
valorizando detalhes arquitetônicos, ambientação temática e referências à vida da
Primeira Colônia de Imigrantes Italianos no Brasil (Lei Federal nº 13.617, de 11 de
janeiro de 2018).
Essa abordagem reforça o sentimento de pertencimento da comunidade local e
desperta o interesse do público visitante, incentivando o turismo e a preservação do
patrimônio histórico.
Dessa forma, a união entre a relevância da Feira dos Municípios e a
representatividade da Casa Lambert potencializa a promoção de Santa Teresa/ES,
evidenciando sua identidade italiana e reafirmando a importância de preservar e
divulgar sua rica herança cultural.
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3. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
COMPRA DIRETA, por DISPENSA com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO, fundamentada no art. 75, inciso II, da lei nº 14.133/2021.

3.2. A Lei de Licitações, a Lei nº 14.133/2021, estabelece em seu artigo 40, inciso V,
alínea "b", como princípio, entre outros, o do parcelamento, "quando for
tecnicamente viável e economicamente vantajoso".

3.3. No presente caso, identifica-se a existência de itens de características
semelhantes, em geral fornecidos por empresas do mesmo ramo de atividades. O
agrupamento desses itens em lotes poderá: Ser mais atrativo por gerarem maior
valor de contratação futura; Possibilitar maior economia de escala com a redução
de preços por parte das licitantes em razão de maior volume de negócios; Diminuir
as chances de desinteresse dos licitantes por itens não tão atrativos por conta de
baixo valor.

3.3.1. O agrupamento também visou tornar mais eficiente o processo de aquisição,
para evitar emissão de empenhos com valores ínfimos, e assim, proporcionar um
processo mais eficaz e econômico.

3.3.2. Desta forma, justificamos a licitação por lote único.

3.4. Para (esta contratação ou lote), será aplicado a regra excludente do art. 49, II,
da Lei Complementar nº 123/2006, que diz: "Não se aplica o disposto nos arts. 47 e
48 desta Lei Complementar quando: ...II - não houver um mínimo de 3 (três)
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;" , sendo permitida a participação dos
demais fornecedores interessados (ampla concorrência). Cabe registrar que não foi
encontrada, em pesquisa de mercado realizada, a participação de empresas com a
qualificação de ME e EPP. Portanto, por conta da impossibilidade de identificar a
existência de fornecedores competitivos enquadrados nessa categoria e sediados
local e regionalmente, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório, não será aplicado à participação exclusiva de ME/EPP,

20
26

-P
99

7T
6 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
14

/0
5/

20
26

 1
4:

32
   

 P
Á

G
IN

A
 3

 / 
32

http://www.santateresa.es.gov.br


Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000
TeleFax: (27) 3259-3900 – CNPJ: 27.167.444/0001-72 www.santateresa.es.gov.br 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil”
“Doce Terra dos Colibris”

sendo garantido o benefício à ME/EPP, disposto na Lei Complementar nº 123/2006,
para os demais Lotes do certame.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 SUSTENTABILIDADE

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição
dos objetos, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1.1. Menor geração de resíduos;

4.1.1.2. Menor custo de manutenção;

4.1.1.3. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais

4.1.1.4. Incentivo à redução, reutilização, reciclagem e destinação adequada de
resíduos;

4.1.1.5. Aquisição de bens cujos materiais sejam atóxicos ou biodegradáveis.

4.2. SUBCONTRATAÇÃO

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2.1.1. A vedação à subcontratação encontra amparo no art. 122, §2º, da Lei nº
14.133/2021 e guarda pertinência e proporcionalidade com a natureza da
contratação fundamentando-se nas características do objeto, cuja execução
demanda responsabilidade direta, controle integral da contratada e manutenção de
padrão uniforme de qualidade, desempenho e rastreabilidade. Considera-se que a
transferência a terceiros poderia comprometer a adequada execução, a gestão dos
riscos contratuais e a responsabilização pelos resultados.

4.3. DA GARANTIA DO SERVIÇO
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4.3.1. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.1. A prestação de serviço é único e indivisível, não sendo possível
parcelamento, pois refere-se a contratação de empresa especializada em prestação
de serviços técnicos especializados para criação, produção executiva, fabricação,
instalação e operacionalização de estrutura cenográfica temática personalizada,
contemplando elementos arquitetônicos, comunicação visual aplicada, ambientação
imersiva e mobiliário técnico no evento Feira dos Municípios que ocorrerá no
período de 28 a 31 de Maio de 2026.

5.2. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.2.1. Os serviços serão prestados na Feira dos Municípios, a ser realizada nos
dias 28 a 31 de maio de 2026, no Pavilhão de Carapina, localizado na Rod. do
Contorno, BR 101, Km 1, Jardim Carapina - Serra-ES.

5.3. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades
estimadas e qualidade, promovendo sua substituição quando necessário.

5.4. OS SERVIÇOS SERÃO RECEBIDOS:

5.4.1. Defintivamente, no ato da entrega dos serviços, ocasião em que o
responsável por seu acompanhamento e fiscalização (Fiscal Administrativo da
unidade) procederá à conferência de sua conformidade com as especificações da
Ordem de Serviço e demais condições constantes deste Termo de Referência.
Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento,
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através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal.

5.4.2. Definitivamente, em até 15 (quinze) dias após o recebimento provisório, caso
não se verifique defeitos ou imperfeições, por servidor designado pela autoridade
competente, através da aposição, data e assinatura do carimbo de “Atesto” na Nota
Fiscal.

5.4.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
recebimento provisório.

5.4.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.

5.4.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. A fiscalização da contratação administrativa e técnica será exercida pelo
servidorWilliam Lopes Cardoso, designado como Fiscal Titular do Contrato, tendo
como suplente a servidora Jaqueline Schimiltd Lahass, e o servidor Ronald
Rodrigues Vieira designado como Gestor do Contrato, os quais competirão dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo darão ciência
à Administração.
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5.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

5.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

5.6. Rotinas de Fiscalização

5.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

5.7. Fiscalização Técnica

5.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

5.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
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5.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção.

5.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.

5.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou à prorrogação contratual.

5.7.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade.

5.7.8. Todo o trâmite desde a declaração do vencedor até a entrega do serviço e
posterior pagamento deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelo respectivo substituto (art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).

5.8. Fiscalização Administrativa

5.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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5.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

5.9. Gestor do Contrato

5.9.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

5.9.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

5.9.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

5.9.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

5.9.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

5.9.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração.
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5.9.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6. DO PAGAMENTO

6.1 LIQUIDAÇÃO

6.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período.

6.1.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem 5% (cinco por cento) do valor de que trata o art. 75,
II da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

6.1.3.1. A data da emissão;

6.1.3.2. Os dados do contrato e do órgão contratante;

6.1.3.3. O período respectivo de execução do contrato;

6.1.3.4. O valor a pagar; e

6.1.3.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.1.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante.
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6.1.5. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação.

6.2 PRAZO DE PAGAMENTO

6.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da execução do serviço.

6.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem 5% (cinco por cento) do valor de que trata o art. 75,
II da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA para correção
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monetária.

6.3 FORMA DE PAGAMENTO

6.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou transferência
eletrônica, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

6.3.2. Será considerada data do pagamento, no caso de ordem bancária, o dia em
que constar como emitida, no caso de transferência eletrônica, a data de sua
efetivação.

6.3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

6.3.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

6.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica (art. 69, II da Lei nº 14.133, de 2021), ou emitida via
internet dentro do prazo de validade (validade mínima de 30 dias) informado no
corpo da certidão que comprove regularidade perante a comarca da sede da
licitante. A certidão retirada pela internet poderá ser exclusiva para a comarca da
sede da licitante ou contemplar todas as comarcas desde que esteja regular na
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comarca solicitada. Em sendo omissa a certidão quanto ao prazo de validade da
mesma, considerar-se-á o prazo de emissão de até 60 (sessenta) dias.

7.1.2. A empresa que se encontrar em recuperação judicial deverá apresentar
certidão emitida pela instância judicial competente, a qual certifique que a
interessada está apta, econômica e financeiramente, a participar de procedimento
licitatório/sentença homologatória do plano de recuperação judicial.

7.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.2.1. Qualificação Técnico-Operacional

7.2.1.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

7.2.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de
forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de
capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

7.2.1.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante.

7.2.1.4. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, observar-se-á o disposto
no art. 67, §§ 10 e 11, da Lei 14.133/2021.

7.2.1.5. O licitante, quando solicitado deverá disponibilizar todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do
contrato, ou outro documento, que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

20
26

-P
99

7T
6 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
14

/0
5/

20
26

 1
4:

32
   

 P
Á

G
IN

A
 1

3 
/ 3

2

http://www.santateresa.es.gov.br


Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000
TeleFax: (27) 3259-3900 – CNPJ: 27.167.444/0001-72 www.santateresa.es.gov.br 14

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil”
“Doce Terra dos Colibris”

8.1. O custo estimado total da contratação será conforme pesquisa de preços e
mapa de preços formalizado pelo Setor de Compras, que será parte integrante
deste documento.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Santa
Teresa/ES, pela seguinte dotação:

016001.23695.0022.2.058 - Realização de Eventos Oficiais, Tradicionais e
Comunitários de Caráter Cultural - SMTC
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoal Jurídica
Ficha: 460
FR: 150000000000

33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoal Física
Ficha: 459
FR: 150000000000

9.2. O recurso para esta contratação será proveniente de orçamento Próprio.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições neste Termo de Referência;

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência;

10.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao
objeto deste Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as
obrigações dentro das normas e condições da execução dos serviços;

10.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no serviço prestado, para que seja por ela substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

20
26

-P
99

7T
6 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
14

/0
5/

20
26

 1
4:

32
   

 P
Á

G
IN

A
 1

4 
/ 3

2

http://www.santateresa.es.gov.br


Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000
TeleFax: (27) 3259-3900 – CNPJ: 27.167.444/0001-72 www.santateresa.es.gov.br 15

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil”
“Doce Terra dos Colibris”

10.4.1. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela
CONTRATADA quando da assinatura contratual ou da apresentação da proposta,
ficando a cargo desta avisar em até 1 (um) dia útil, qualquer alteração deste no
curso do contrato;

10.4.2. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 2 (dois) dias úteis
do seu envio;

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pela CONTRATADA, designando servidores com competência
necessária para promover o recebimento dos serviços, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, assim como prazo de validade e entrega;

10.6. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas na prestação dos serviços;

10.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.8. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da
contratação;

10.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à prestação
dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de
Referência;

10.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Termo de
Referência;

10.11. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela
CONTRATADA;

10.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste;

10.13. Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo
de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

11.2. Responsabilizar-se pela garantia dos serviços entregues e dos materiais
empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade,
segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e
na forma exigida neste termo de referência;

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 1 (um) dia útil que
antecede a prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação, observando o prazo de prorrogação
previsto neste Termo de Referência;

11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

11.6. Transportar os produtos empregados no serviço, quando houver, e
disponibilizar mão de obra especializada para entrega deles;

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
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ou em parte, no prazo fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço ou
dos materiais empregados;

11.8. Custear o frete relativo à devolução dos produtos empregados, considerado
defeituosos, dentro do prazo de garantia, quando houver;

11.9. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução da contratação;

11.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE;

11.10.1. Ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.11. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os
documentos que comprovem a sua regularidade fiscal e o relatório de
adimplemento de encargos;

11.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na execução do contrato;

11.13. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a
legislação assim o exigi;

11.14. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelo Município de Santa Teresa;

11.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
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11.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta
de Contrato;

11.17. Não promover nenhuma alteração da forma e execução do serviço, sem a
prévia aprovação, por escrito, do Município;

11.18. Responder, entre outros, por todos os encargos referentes ao uso na
fabricação do bem, de marcas e patentes sujeitas a "royalties" ou encargos
semelhantes, usadas por ela para atendimento à prestação do serviço ora
contratado;

11.19. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de cada item contratado, desde que a
despesa não esteja liquidada;

11.20. Por acordo entre as partes as supressões poderão ser superiores ao limite
de 25% estabelecido no item anterior;

11.21. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade dos
serviços contratados;

11.22. Estar ciente de que todas as notas fiscais, faturas ou quaisquer outros
documentos de cobrança deverão ser emitidos com o destaque do Imposto de
Renda a ser retido, além das demais retenções (Contribuição Previdenciária,
ISSQN etc.), quando for o caso, sendo que não serão efetuadas as retenções de
CSLL, PIS/PASEP e COFINS, de acordo com o Decreto Municipal de Santa Teresa
- ES nº 436, de 11 de setembro de 2023 e da Instrução Normativa da Receita
Federal do Brasil nº 1.234/2012. E que é condição para recebimento e aceitação
das notas fiscais, faturas e quaisquer outros documentos de cobrança referente a
fornecimento de bens ou prestação de serviços, que o documento tenha destacado
o valor do Imposto de Renda (IR) Retido na Fonte e que este seja deduzido da
fatura ou eventual boleto para pagamento;

11.23. Responsabilizar-se pela garantia dos serviços entregues e dos materiais
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empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade,
segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e
na forma exigida neste termo de referência;

11.24. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior, e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

11.25. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução da contratação;

11.26. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os
documentos que comprovem a sua regularidade fiscal e o relatório de
adimplemento de encargos;

11.27. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e
imediato, com fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de
comunicação para abertura de chamados e envio de notificações, comunicando-o
em até 1 (um) dia útil caso haja qualquer alteração;

11.28. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na
execução da contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de
contato e substituto em suas ausências;

11.28.1. A CONTRATADA deverá manter representante da empresa no local da
execução do objeto, quando exigido pela Administração;

11.28.2. O CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a
indicação ou a manutenção do representante da empresa, hipótese em que a
CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade;

11.29. Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 1 (um) dia útil,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual;

11.30. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não
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esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;

11.31. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou
para a qualificação na contratação direta;

11.32. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

11.33. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

11.34. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

12.35. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências
do CONTRATANTE;

11.36. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

11.37. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de Referência,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;

11.38. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança,
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higiene e disciplina;

11.39. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

11.40. Obrigações Especificas

11.40.1. Para a plena consecução da ambientação temática, a contratada deverá
executar os seguintes pontos:

- Estrutura Cenográfica composta por painéis técnicos, volumetrias arquitetônicas e
revestimentos temáticos;

- Produção e Instalação de elementos cenográficos em marcenaria, incluindo
molduras, esquadrias cenográficas, balcões expositivos, nichos, estantes e
elementos estruturais personalizados;

- Aplicação de revestimentos com acabamento cenográfico simulando materiais
arquitetônicos, históricos, incluindo texturas tipo estuque, tramas amadeiradas,
paredes cenográficas e elementos visuais inspirados na arquitetura colonial italiana
presente no município de Santa Teresa-ES;

- Impressão e Aplicação de comunicação visual em alta resolução, incluindo
adesivação, plotagem, painéis gráficos, identificação visual institucional e
sinalização temática;

- Desenvolvimento de área instagramável e pontos de ativação interativa para
experiência do público visitante;

- Instalação de mobiliários cenográficos e elementos expositivos destinados à
divulgação Institucional, exposição de produtos e ações promocionais do Município;

- Instalação de painéis para equipamentos audiovisuais e integração de recursos
multimídia;
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- Execução de iluminação cenógrafica complementar compatível com o projeto
arquitetônico do Stand;

- Logistíca completa de transporte, carga, descarga, montagem técnica,
manutenção operacional durante o período do evento e desmontagem final;

- Fornecimento integral de mão de obra técnica especializada, equipamentos,
ferramentas, materiais estruturais, insumos sistemas de fixação e demais itens
necessários à perfeita execução dos serviços.

11.40.1.1. Sendo assim, deverá ser garantido acabamento técnico de alto padrão,
estabilidade estrutural, segurança operacional, bem como compatibilidade com as
normas técnicas aplicáveis e em conformidade com os regulamentos estabelecidos
pela organização da Feira dos Municípios.

12. DAS SANÇÕES

12.1 Ao fornecedor licitante ou contratado responsável pelas infrações
administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão
aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados
o contraditório e a ampla defesa:

I – Advertência;

II – Multa:

a) Compensatória;

b) Mora.

III – Impedimento de Licitar e Contratar;

IV – Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar.

12.1.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação
cumulada de outras sanções previstas nesta Instrução Normativa.

12.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser
aplicadas cumulativamente com a sanção prevista na alínea “a” do inciso II do
caput deste artigo.
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12.2. DA DOSIMETRIA

12.2.1. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e
correção de conduta na hipótese de inexecução parcial de obrigação contratual,
desde que sejam atendidas uma das seguintes condições:

I – Não comprometer o objeto principal do contrato. A obrigação descumprida não
afeta de forma significativa a entrega do produto ou a prestação do serviço.

II- Puder ser corrigida sem grandes prejuízos. O erro ou falha pode ser sanado
rapidamente, sem grandes impactos financeiros ou operacionais.

III- Não gerar riscos à segurança ou à integridade de pessoas ou bens. A falha não
coloca em risco a segurança, saúde ou a integridade de bens públicos ou privados.

IV- Ocorrência pontual e sem reincidência. Não há reincidência frequente da falha,
sendo algo isolado ou de baixa gravidade.

12.2.2. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, calculada na
forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior
a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
contratado, observando-se os seguintes parâmetros:

I – 2% (dois por cento) do valor contratado, para aquele que:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

II – 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual;

III – 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em
caso de inexecução parcial do contrato;
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IV – 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:

a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

b) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações
contratadas;

c) dar causa à inexecução parcial do contrato que resulte em grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

V – 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de:

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.

Parágrafo Único. Nos contratos ou nas atas de registro de preço que ainda não
foram celebrados, o percentual de que trata o caput deste artigo e seus incisos,
para cálculo da multa, incidirá sobre o valor estimado da contratação.

12.2.2.1. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos a
Administração, incluindo os pagamentos decorrentes de outros contratos firmados
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com o contratado.

Parágrafo Único. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, paga
por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), ou por Cobrança
Administrativa ou por fim, ser cobrada judicialmente.

12.2.3. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros
estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:

I – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

II – dar causa à inexecução total do contrato;

III – deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

IV – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

V – não celebrar o contrato ou a ata de registros de preço ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

VI – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

VII – Quando a empresa for sancionada com Advertência duas ou mais vezes;

§ 1º Aos responsáveis pela infração administrativa prevista nos incisos I e II do
caput deste artigo será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com
a Administração Pública Municipal de Santa Teresa - ES pelo prazo de 03 (três)
anos.
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§ 2º Aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas no inciso V do
caput deste artigo será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com
a Administração Pública Municipal de Santa Teresa - ES pelo prazo de 02 (dois)
anos.

§ 3º Aos responsáveis pela infração administrativa prevista nos incisos III, IV, VI e
VII do caput deste artigo será aplicada a sanção de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública Municipal de Santa Teresa - ES pelo prazo
de 01 (um) ano.

12.2.4 Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,
observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes
infrações:

I – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

II – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

III – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

IV – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

V – praticar ato lesivo previsto no caput do art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013;

§ 1º Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso I do caput
deste artigo será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes
federativos pelo prazo de 04 (quatro) anos.

§ 2º Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso IV do caput
deste artigo será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes
federativos pelo prazo de 05 (cinco) anos.
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§ 3º Aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III e
V do caput deste artigo será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes
federativos pelo prazo de 06 (seis) anos.

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O prazo de vigência da contratação será 06 (seis) meses, contados a partir da
emissão da Ordem de Serviço, nos termos do artigo 105, da Lei Federal nº
14.133/2021.

13.1.1. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última
assinatura.

13.1.2. A Administração poderá prorrogar o prazo para assinatura do contrato, por
igual período, na forma do Art. 90, da Lei federal nº 14.133/2021.

13.1.3. A prestação de serviço é única e indivisível, não sendo possível
parcelamento, pois refere-se a contratação de empresa especializada em prestação
de serviços técnicos especializados para criação, produção executiva, fabricação,
instalação e operacionalização de estrutura cenográfica temática personalizada,
contemplando elementos arquitetônicos, comunicação visual aplicada, ambientação
imersiva e mobiliário técnico no evento Feira dos Municípios que ocorrerá no
período de 28 a 31 de Maio de 2026.

13.1.4. Dispensa-se o instrumento contratual, com base no inciso I, do Art. 95, Lei
14.133/2021, ficando prevista a emissão da Ordem de Serviço para o dia 25 de
maio de 2026.

14. DO ACRÉSCIMO, DA SUPRESSÃO E DA EXTINÇÃO DO
CONTRATO

14.1. Nas alterações unilaterais, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%.

14.2. Por acordo entre as partes as supressões poderão ser superiores ao limite de
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25% estabelecido no item anterior;

14.3. O Contrato terá sua extinção automaticamente com o fim do prazo de
vigência.

14.4. Poderá ocorrer rescisão, após indeferimento de defesa da parte responsável,
em caso de descumprimento das cláusulas acordadas.

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de elaboração do orçamento estimado (mapa de
preços), em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

15.2. Para fins deste TR, considera-se orçamento estimado o levantamento formal
de preços realizado pela Administração Pública, com base em pesquisa de
mercado, contendo valores médios obtidos junto a fornecedores, contratações
similares e/ou sistemas oficiais de preços, utilizado como parâmetro para definição
do valor de referência da contratação. Este documento serve de base para a
avaliação da vantajosidade da proposta, bem como para o controle da manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

15.3. Após o prazo de 12 (doze) meses da data do orçamento estimado (mapa de
preços), os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados, mediante
aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, observado o disposto no art. 134 da
Lei nº 14.133/2021. O reajuste incidirá exclusivamente sobre as obrigações
executadas após a ocorrência da anualidade, sendo vedada a aplicação retroativa
sobre valores devidos em períodos anteriores. O Contratado declara, desde já,
ciência e concordância quanto à necessidade de formalização de pedido de
reajuste, instruído com as justificativas e documentos pertinentes, para fins de
atualização contratual, sem prejuízo da possibilidade de iniciativa do Contratante,
se assim entender necessário.

15.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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15.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

15.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

15.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

15.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

15.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

15.10.O reajuste será apreciado no prazo de 30 dias úteis, conforme previsão.

16. DA JUSTIFICATIVA DE RESTRIÇÃO À PARTICIPAÇÃO EM
CONSÓRCIO

16.1. Nos termos do art. 15 e do art. 46 da Lei Federal nº 14.133/2021, não será
permitida a participação de empresas reunidas em consórcio no presente certame.

16.2. A vedação à participação em consórcio fundamenta-se em análise das
características do objeto, do mercado fornecedor e dos riscos envolvidos,
considerando que:
I – o objeto apresenta escopo definido, tecnologia amplamente difundida e
execução compatível com a capacidade individual de empresas do ramo, não
exigindo associação de empresas para viabilizar sua realização;
II – a admissão de consórcios, neste caso, pode reduzir a competitividade, pela
agregação artificial de empresas, em detrimento da ampla concorrência;
III – a vedação contribui para evitar a formação de estruturas que possam restringir
a disputa ou favorecer concentrações de mercado;
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IV – a execução por empresa única facilita a fiscalização, a gestão contratual, a
responsabilização e a aplicação de sanções;
V – a simplificação da estrutura contratual reduz riscos operacionais, jurídicos e
administrativos, favorecendo maior eficiência na contratação.

16.3. A restrição ora estabelecida é compatível com os princípios da isonomia, da
competitividade, da proporcionalidade e da seleção da proposta mais vantajosa,
não configurando restrição indevida à participação.

17. CONSIDERAÇÕES FINAIS

17.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade
de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e a segurança da contratação.

17.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº
14.133/2021, com suas posteriores alterações e legislação correlata.

Santa Teresa/ES, 14 de Maio de 2026.

Declaro que sou o responsável pela elaboração do Termo de Referência:

____________________________________________
Wirley Miossi - Assessora de Compras

Declaro que sou o responsável titular pela fiscalização do Contrato:

____________________________________________
William Lopes Cardoso
Gerente Administrativo - SMEL
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Declaro que sou o responsável suplente pela fiscalização do Contrato:

____________________________________________
Jaqueline Schimildt Lahass
Subsecretária de Turismo e Cultura

Declaro que sou o responsável pela Gestão do Contrato e aprovo o presente Termo
de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas
nas declarações e assinaturas acima e que todos os requisitos obrigatórios foram
observados neste Termo de Referência:

____________________________________________
Ronald Rodrigues Vieira
Secretário Municipal de Turismo e Cultura
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